
 
 

 

INFORMAÇÃO 

 

No final deste ano letivo (2023/2024) não há 

devolução de manuais. 

No próximo ano letivo (2024/2025), os alunos 

receberão manuais novos que terão de devolver no 

final do ano, em condições de serem reutilizados. 

 

NOTA: Decreto-Lei nº 17/2024, 29 de janeiro 

Artigo 157.º  

Distribuição e devolução dos manuais escolares 

1 — No ano letivo de 2023 -2024, em derrogação do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 

47/2006, de 28 de agosto, na sua redação atual, os alunos do 1.º ciclo do ensino básico ficam isentos de 

devolver os manuais escolares no final do presente ano letivo, devendo a sua devolução ocorrer no ano 

letivo seguinte.  

2 — No início do ano letivo de 2024 -2025 são distribuídos gratuitamente manuais escolares novos a todos 

os alunos do 1.º ciclo do ensino básico da rede pública do Ministério da Educação.  
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